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R$410,00

Sócrates Bolorino

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2019, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
05.02.2020 a 07.02.2020, a partir das 13:00 às 17:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secre-
taria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, nº 25, 
Vila dos Pinheiros em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no Proces-
so Seletivo 001/2019, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

DIANA BRASSOLOTO DANESIN Professor de Educação Básica PEB I 53º Lugar

TABATA REGINA BARBOSA Professor de Educação Básica PEB I 54º Lugar

ANA BEATRIZ ROSADA Professor de Educação Básica PEB I 55º Lugar

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

TALIATA DE CÁSSIA ALMEIDA PEB I – Ed. Especial 10º Lugar

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

MARCIO RICARDO VICELI Professor de Educação Básica PEB II Ciências 4º Lugar

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu 
procurador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 05 de janeiro de 2020.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 05 de janeiro de 2020. 

Michele Cristina Baccochina de Sousa
Secretaria Municipal de Administração

TERMOS DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A ACESAC – AÇÃO SOCIAL E EDUCATIVA DA PARÓQUIA DE SANTO 
ANTÔNIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A ACORAC – ASSOCIAÇÃO CORDEIROPOLENSE DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL À COMUNIDADE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS/SP E O NÚCLEO ASSISTENCIAL ALVORADA CRISTÃ 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

TERMO DE FOMENTO Nº 005/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIRÓPOLIS/SP E A PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS/SP 

TERMO DE FOMENTO Nº 006/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIRÓPOLIS/SP E A PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS/SP “ORQUESTRA SINFÔNICA”

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR “FONTE DE ÁGUA VIVA” 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE LIMEIRA 

Pregão Presencial nº 079/2019

Processo Administrativo nº 3825/2019
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE CARRINHOS AUXILIARES PARA COZI-
NHAS”, conforme especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência.

Data da Sessão: 19/02/2020 
Horário:  09:00 horas

Os editais das  Licitações acima relacionadas e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 03 de fevereiro de 2020

Carlos Alberto Piola Filho
Diretor do Departamento de Compras

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, Diretoria 
de Urbanismo – eng.bordini@gmail.com, convida a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de Projeto 
de Lei que “Modifica os Artigos 40 e 41 da Lei nº 1.140, de 28 de maio de 1980, que “Regula a construção, 
autorização e fiscalização de obras, no Município de Cordeirópolis”, conforme especifica e dá outras providen-
cias.”; do Projeto de Lei que “Inclui parágrafo 4º e 5º no Artigo 63 da Lei nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011, 
que “Dispõe sobre o parcelamento do solo e urbanizações especiais do município de Cordeirópolis, suas normas 
disciplinadoras e dá outras providências”, conforme especifica e dá outras providencias.”; e do Decreto que 
“Dispõe sobre instruções normativas dos elementos que deverão constar dos projetos destinados a aprovação, 
nos termos do Art. 6º da Lei nº 1.140, de 28 de maio de 1980, conforme especifica e dá providências correlatas”, 
na quinta-feira, dia 27 de fevereiro de 2020, às 19h00, no plenário da Câmara Municipal de Cordeiró-
polis/SP, sito na Rua Carlos Gomes nº 999, Centro no Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 28 de janeiro de 2020.

Benedito Aparecido Bordini
Engº Civil CREASP 0600571198 – Diretor de Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

Marcelo José Coghi
Secretário Municipal de Obras e Planejamento
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ATO DA MESA Nº 14, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL 
DE DOTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso V do artigo 167 

PREGÃO PRESENCIAL - 14/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 22/2019 - PROCESSO N. 21/2019, firmado em 23/12/2019. Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de 
Sinais) durante as sessões Ordinárias e extraordinárias e sessões solenes da Câmara Municipal de Cordeirópo-
lis conforme especificações constantes do Termo de Referência. EMPRESA VENCEDORA: ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS METROVIÁRIOS DOS EXCEPCIONAIS, CNPJ/MF. 64.917.818/0001-56.  VALOR TOTAL: R$ 
48.383,00 (quarenta e oito mil trezentos e oitenta e três mil reais).    COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 01.0
31.2000.2049.0000.3.3.90.39.05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA consignadas 
no orçamento da Câmara relativo ao exercício de 2019, suplementadas se necessário. PRAZO: 12 (doze) meses. 
Comissão Permanente de Licitação - Cordeirópolis, 23 de dezembro de 2019.

Extrato de Dispensa de Licitação 

Cássia de Moraes, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, ratifica nos termos 
do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 a dispensa de licitação nº 01/2020, com amparo legal do art. 24, inciso 
XXII da referida lei, para contratação da empresa Elektro Eletricidade e Serviços S/A, inscrita no CNPJ sob nº 
02.328.280/0001-97, no valor estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para fornecimento de energia elétri-
ca, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Cordeirópolis/SP, 02 de janeiro de 2020.

Cássia de Moraes
Presidente da Câmara

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2020

Cássia de Moraes, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, ratifica nos termos 
do art.26 da Lei nº 8.666/93, que aprovou a inexigibilidade da licitação, com fundamento nos termos do inciso 
I do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, contratação da empresa SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E/OU ESGOTO, inscrita no CNPJ sob nº 45.754.108/0001-08, no valor estimado de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), para fornecimento de serviços de água e esgoto, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Cordeirópolis/SP, 02 de janeiro de 2020.

Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal

Inexigibilidade de Licitação nº 02/2020

Laerte Lourenço, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, ratifica nos termos 
do art. 26 da Lei nº 8.666/93, que aprovou a inexigibilidade da licitação, com fundamento nos termos do inciso 
I do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, contratação da empresa Telefônica Brasil S/A, inscrita no CNPJ sob nº 
02.558.157/0001-62, no valor estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para fornecimento de telefonia fixa, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Cordeirópolis/SP, 02 de janeiro de 2020.

Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS

A atual diretoria da Patrulha Mirim de Cordeirópolis convoca os diretores, conselho fiscal, voluntários e 
suplentes, para reunião extraordinária no próximo dia 13 de Fevereiro de 2020, às 18 horas em sua sede, 
sito a Rua Lourenço Emelino Mazzutti, 801 – Jardim José Corte.
A pauta da reunião será a renúncia da atual Presidente da Patrulha Mirim de Cordeirópolis, Adriane Buzatto, 
e a posse de Ricardo Aparecido Marino como Presidente da Patrulha Mirim de Cordeirópolis a partir da data 
supramencionada da Reunião Extraordinária.

Cordeirópolis, 31 de Janeiro de 2020.

ADRIANE BUZATTO
Presidente da Patrulha Mirim de Cordeirópolis

da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3117, de 19 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais), com a seguinte classificação:

Classificação
Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01 01 031 2000 2049 0000 (9) 3.1.90.16.00 R$150,00

Total        R$150,00
 
Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Classificação
Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01 01.031.2000.2050.0000 (19) 3.1.90.16.00 R$150,00

Total R$150,00
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 30 de dezembro de 2019.

Verª. Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Cleverton Nunes Menezes    Ver. Laerte Lourenço
           1º Secretário           2º Secretário

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis trinta dias do mês de dezembro, do ano de dois 
mil e dezenove.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ADRIANO JOSÉ LOPES DA SILVA
ALEX RODRIGUES LEAL DA SILVA
ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
ARIOVALDO SILVEIRA JUNIOR
BRAULIO LUCIO PASCOALATO                 
CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA
FELIPE GABRIEL PEREIRA
FLAVIO HENRIQUE LOPES SERRA  
GEORGE MARTINS BARBOSA
IVAN ANTONIO DA SILVA
JEFERSON ANDRE LOPES
JOSÉ ETELVINO DOS SANTOS
LEANDRO FIRMINO DO CARMO
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LEONARDO FERNANDO AMBROSIO
LUCAS DOS SANTOS GUERRA
LUCAS NASCIMENTO AGUIAR
LUIZ FABIANO MOSQUEIRA 
MAYKON BRITO DE OLIVEIRA     
MIZAEL DA SILVA COSTA
OLECI RODRIGUES MAGALHÃES NETO
PAULO HENRIQUE DO CARMO SILVA
RAFAEL SCAPIM FURTADO
ROBER FAGNER LIMA DA CRUZ
TEYLON LIMA SILVA
TIAGO LUCAS DO CARMO
VINICIUS CARDOSO DE LIMA
VINICIUS DA SILVA LIRA

Atenção Jovens da Classe de 2002

Os jovens que nasceram no ano de 2002  devem comparecer a junta de serviço 
militar para orientação do seu alistamento on line.
Aqueles que não se alistarem no prazo (01 de janeiro a 30 de junho/2020), ficam 
sujeitos as penalidades  previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a  junta de serviço mili-
tar,  localizada à praça Francisco  Orlando  Stocco,   nº  35,  Centro   (prefeitura 
municipal).

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar


